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MEMO N° 148/2021/SS/SSARDAFI 	 Em 09/12/2021 

De: Valeska C. do Carmo Brandão 

Farmacèutica/DAFI/SSAF/SS 

Para: João Pedro Gaivão 

Assessona/SS/Gabinete 

Assunto: Fornecimento de compiementação de Ferro e Vitamina D no Município 

Referência.  Despacho n° 192/2021/SS/GABINETE 

Pedido de Informação n°293/2021/CM 

Memorando 74405/2021/SG 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao solicitado, enviado para o Departamento de Assistência Farmacêutica e 

Insumos (DAF1), dia 08/12/2021,venho apresentar informações, ao que cabe a esse Departamento, 

sobre o fornecimento de complementação de Ferro e Vitamina D no município de Juiz de Fora. 

Em relação ao fornecimento de complementação de ferro, temos padronizado no 

município os seguintes medicamentos Sulfato Ferroso 125mg/mlequivalente a 25mg de ferro frasco 

conta gotas com 30m1 solução oral e Sulfato Ferroso equivalente a 4Omg de ferro comprimido 

revestido, no qual informamos que os estoques dos fármacos no momento, estão regularizados no 

Centro de Distribuição da empresa de logística contratada pela SS 

Quanto ao fornecimento de Vitamina O. não temos padronizado no município. Este 

medicamento não faz parte de nenhum programa de assistência farmacêutica do SUS. 

Sendo o que temos no momento, continuamos a disposição. 

Atenciosamente, 

GÁÀ)-e_C 
Valeska C. do Carmo BranAo 

Farmacêutica/DAFI/SSEIN/SS 
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